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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 
EDITAL N.º 016/2026 

PROCESSO N.º 020/2026  
 

O Departamento de Educação e Cultura do MUNICÍPIO DE PALMITAL, por autorização 
do Prefeito Municipal, o Senhor LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES, torna público que 
se acha aberta neste Município de Palmital, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LIVROS 
DIDÁTICOS (APOSTILAS) PARA PROFESSORES E ALUNOS MATRICULADOS NO 
ENSINO INFANTIL (JARDIM I E II) E ENSINO FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO), BEM 
COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL DE APRENDIZAGEM, 
FORMAÇÃO CONTINUADA E CAPACITAÇÃO DE DOCENTES E GESTORES. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

RETIRADA DOS EDITAIS: 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.palmital.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 19/03/2026 até as 07h59min do dia 
06/04/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h01min do dia 06/04/2026. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL: www.bll.org.br/ 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 

 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 
impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

http://www.palmital.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

ANEXO I - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME 
ou EPP). 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação. 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, 
Atendimento artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, 
inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro 
Social ou Profissional da Licitante. 

ANEXO V - Especificações/Arquivo em PDF. 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal. 

ANEXO VII - Minuta de Contrato. 

Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número da dotação 
orçamentária onerada para seu atendimento e respectiva nota de empenho, sendo que a 
referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto ao 
Departamento de Finanças, sob a disponibilidade financeira para o procedimento. 

BASE LEGAL 
 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, com 
regulamentação municipal disponível no link https://www.palmital.sp.gov.br/portal/diario-
oficial/ver/976, bem como ao disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

1. DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 

1.1. O objeto do presente processo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE LIVROS DIDÁTICOS (APOSTILAS) PARA PROFESSORES E 
ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO INFANTIL (JARDIM I E II) E ENSINO 
FUNDAMENTAL (1º AO 5º ANO), BEM COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PLATAFORMA DIGITAL DE APRENDIZAGEM, FORMAÇÃO CONTINUADA E 
CAPACITAÇÃO DE DOCENTES E GESTORES, a ser realizado junto ao MUNICÍPIO DE 
PALMITAL/SP, observadas as especificações contidas no ANEXO V. 

1.2. DOS LOCAIS: A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme Termo 
de Referência, sempre através de requisição prévia por parte do Departamento demandante. 

1.2.1. DAS CONDIÇÕES: As prestações dos serviços deverão ser realizadas 
conforme solicitação do departamento demandante, contido no Termo de Referência.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto 
social pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste 
edital, sendo vedada a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar 
com o poder público. 
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2.2. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que 
mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, além das disposições do Art. 14, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

2.2.1. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 

2.3. No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial 
de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. (www.bll.org.br).  

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

4.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.1. Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas 
especificações detalhadas do produto ofertado, consoante as exigências editalícias, em 
língua portuguesa em campo próprio, com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

4.1.2. O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo 
as especificações em conformidade com o disposto no Anexo V, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes para 
classificação de sua proposta; 

4.1.3. A descrição proposta inserida no sistema eletrônico não deverá conter 
nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado 
da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação caso possibilite a 
identificação objetiva da licitante; 

4.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

4.2.O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações 
contidas no Anexo Vdo Edital. 

4.3. A validade da proposta será de no mínimo de 90 (noventa) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de 
recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

4.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar 
no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site 
www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas 
cadastradas", para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n.° 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br,/
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123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito deste benefício o 
proponente que não se declarar. 

4.5.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão às últimas. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1.O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio. 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do MUNICÍPIO DE PALMITAL, a fim de subsidiar sua decisão. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL: 

6.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br, caso o sistema não seja operado por sócio-administrador. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 

6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

http://m11.org.br/
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7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Edital. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, sendo o excesso de lances 
intermediários com o intuito de prolongar a fase de prorrogação automática dos itens 
entendido como ato meramente protelatório, sendo providência posterior a remessa ao Setor 
Jurídico do Município para eventual tomada de providências. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e Lei Complementar n.° 147/2014, será convocada, na ordem de 
classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova proposta 
de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os 
procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil). Após o desempate, poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, caso não atingido 
o valor de referência definido pela administração pública. 

7.21.Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço global, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

8.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, 
serão observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver 
sido ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado 
o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 
será convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 
aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte melhor classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as 
remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atendidos os requisitos de habilitação. 

8.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

http://www.bll.org.br/
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caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

8.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido melhor preço. 

8.6. A manifestação sobre possibilidade de negociação deverá ser realizada pelo 
arrematante no prazo máximo de 10 (dez) minutos e caso haja necessidade de envio de 
proposta readequada, documentos complementares e/ou catálogo de bens disponíveis ao 
serviço, será franqueado prazo de 30 (trinta) minutos, sendo o prazo de 2 (duas) horas o 
observado para envio dos documentos de habilitação. 

8.7. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

9. HABILITAÇÃO: 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ 
da empresa no site do TCESP e Portal da Transparência do Governo Federal a fim de 
verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações. 

9.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Habilitação jurídica: 

9.2.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, 
acompanhado de CPF e RG. 

9.2.2. Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social), acompanhado da mais 
recente alteração, caso houve, no caso de inexistência de Contrato consolidado, 
devidamente arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades 
Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da 
assembléia da última eleição da diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado 
das alterações. O contrato social deverá estar de acordo com a Lei Federal n.º 10.406/2002 
(Código Civil) e, em se tratando de ME ou EPP, também deverá estar de acordo com a Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

9.2.3. Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de 
funcionamento de órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3. Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei que deverá ser 
atendida pela apresentação das seguintes Certidões/documentos: 

9.3.2.1. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa 
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de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), abrangendo as 
contribuições sociais – Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

9.3.2.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual (apenas ICMS), pertinente ao seu ramo 
de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento 
equivalente. 

9.3.2.3. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante (apenas 
Mobiliário), pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a 
prestação licitada ou documento equivalente; 

 

9.3.3. Certificado de regularidade de Débito relativa junto ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e deverá estar em plena validade, emitido pela 
Caixa Federal. 

9.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 
12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

9.3.5. As microempresas, empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

9.3.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte (alterada pela LC 
155/16, art.43 §1º), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, a 
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação, com emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.3.5.2. A não-regularização da documentação implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE PALMITAL convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, na forma do inciso I, §4º, art. 90 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 123/2006, podendo o item ser 
revogado desde que justificado pelo condutor do certame. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1.  Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante (Pessoa Jurídica). 

9.5. Outras Comprovações: 

9.5.1.  Estão elencadas no Termo de Referência as demais exigências 
quanto a qualificação técnica. 

 

9.5.2. Declarações subscritas por representante legal do licitante, 
elaboradas em papel timbrado, conforme modelos dos Anexos II, III, IV e VI deste Edital, 
declarando: 

II – O cumprimento dos requisitos de habilitação; 

III – Da inexistência de fato superveniente; 

IV – Da ausência de servidor público no quadro social ou profissional 
da licitante; Constituição Federal. 
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9.5.2.1. Caso os documentos declaratórios solicitados no edital não 
sejam apresentados juntamente com HABILITAÇÃO, tal falta poderá, a critério do pregoeiro e 
equipe de apoio, ser sanada no momento da sessão, podendo inserir na plataforma, opção 
“documento”. 

 

9.6. Observações: 

9.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

9.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1° e 2° da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.6.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10. RECURSOS: 

10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem recursos que 
serão manifestados sempre via sistema e em campo próprio. 

10.1.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, no prazo máximo de 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na mesma data, através de mensagem 
enviada pelo condutor do processo via chat.  

10.1.1.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

10.1.2. O recurso de que trata o item será dirigido à autoridade que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

10.1.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início consignado em mensagem enviada via sistema, juntamente com o deferimento da 
intenção de recurso. 

10.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. A Sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da Lei n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
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imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará sempre por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

12. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

12.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 
úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

12.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por 
meio de campo próprio no sistema em que será realizada a licitação. 

12.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da 
documentação do impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de 
CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), 
bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui 
poderes de representação, se o caso. 

12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, 
a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 
convocatório. 

12.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de 
informação ou de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são 
suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 
reclamação, seja a que título for. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 
 

13.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

V - fraudar a licitação; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei 
Federal 14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei. 

14. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

14.1. Os valores ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além 
do lucro, todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, transportes, cargas, encargos 
sociais e trabalhistas, taxas e impostos e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação. 

14.2. Os pagamentos serão realizados em conformidade com as cláusulas 
constantes do contrato, a qual integra este edital. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1. O MUNICÍPIO DE PALMITAL, na qualidade de contratante, convocará a 
licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, para assinar o Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 
conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de 
multa de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na referida Lei. 

15.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
celebra o Contrato, incide nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.1.2. O contrato poderá ser assinado digitalmente na forma da legislação 
vigente. 

15.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar o contrato, poderá 
ser entendido como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas no ato convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.3. Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus 
anexos, bem como as Cláusulas do contrato a ser assinado. 

15.4. O Contrato regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e 
a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

15.5. O MUNICÍPIO DE PALMITAL poderá declarar rescindido o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer 
das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.6. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, com vigência 
máxima de cinco anos, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 
106 da Lei 14.133/2021. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

16.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

16.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Palmital revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 
utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, ciência 
de seu teor. 

16.4. O Município de Palmital poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão da ata ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. As decisões referentes a este processo licitatório serão sempre disponibilizadas 
no site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

16.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

16.10. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

17. DO FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Palmital, 17 de março de 2026. 
 
 
 

 
LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES 

- PREFEITO MUNICIPAL - 

 

 

http://www.bll.org.br/
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

ANEXO I 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).  , DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em 

concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da 

verdade, assino a presente Declaração. 

 
(local e data) 

 
 
 
 
 
 

 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 
ANEXO II 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ sob o 

n.º  , sediada   , 
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026, bem como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do 
Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins deste PREGÃO ELETRÔNICO. 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração 
Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 
quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do 
Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular 
participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer.  

III Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos 
de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO, 
ensejará na rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da Administração, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis. 

IV - Estou ciente de que, no ato do pagamento, a Prefeitura realizará a retenção do imposto 
de renda nos termos do que dispõe o Decreto nº. 5.050 de 25 de agosto de 2023. 

 
 

Local e data, 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

ANEXO III 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 
............, Cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste 
ato representada por ....................................................., portador do RG 
......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade 
.......................,  estado  ................,  CEP:  ...........................,  DECLARA,  sob  as 
penalidades da lei, que: 

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
 
 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 

SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

ANEXO IV 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 

 
Declaração Servidor 

 
(Nome  da  Empresa)  , 

inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº.  ,   sediada   no(a) 
 , declara, sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge 
ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham 
com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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OBS:Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas NORMAS OFICIAIS 
relativas à comercialização, fabricação, distribuição ou fornecimento dos materiais, bem 
como àquelas pertinentes às características técnicas do produto, visando assegurar a 
qualidade dos mesmos. 

ANEXO V 
 

 
 
 
 
 
 
 

ARQUIVOS  
 

ANEXOS EM “PDF” 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ANEXO VI 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 

 

 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2026 

 
 

 
A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ 

sob o n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do 
CPF nº............................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM ( ) OU NÃO ( ). 

 

 
Local e data, 

 
 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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CONTRATO N° --/2026 
 

ANEXO VII - MINUTA 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com 

sede a Rua Joaquim Nascimento Lourenço, 119 - Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 44.543.981/0001-

99, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUIS GUSTAVO MENDES MORAES, residente 

na Rua Santos Dumont, n.º 767, Centro, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 47.801.886-1 e do 

CPF n.º 395.567.688-90, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ......, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., sediada na Rua ......, CEP ....., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por ...., Representante Legal, conforme atos constitutivos da 

empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão eletrônico nº 

013/2026, Processo n° 016/2026, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA -----, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
    R$  R$  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência é de até 12 (doze) meses contados do(a) formalização do Contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os  serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor contratado é de R$ --------- (--------). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima dependerá do objeto efetivamente realizado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2. No ato do pagamento, a Prefeitura realizará a retenção do imposto de renda nos termos do 

que dispõe o Decreto nº. 5.050 de 25 de agosto de 2023. Disponível em 

https://www.palmital.sp.gov.br/portal/leis_decretos/1/0/0/0/3/5050/2023/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/0/A/data-

decrescente/simples 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da formalização contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

do Instituto Brasileiro de Geografia e estatística – INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
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determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será formalizado quando da celebração de termo aditivo de prazo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco dias úteis), a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 5 (cinco dias úteis). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
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do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
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congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Responsabilizar-se por eventuais licenças de funcionamento e/ou autorizações de órgãos 

fiscalizadores/regulamentadores de seu serviço durante a vigência contratual, caso seja necessário. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,05 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
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inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

10% a  20 % do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de .10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social, incorporação por outra pessoa jurídica ou a modificação da finalidade 

ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

EXECUTIVO – ENSINO INFANTIL; ENSINO FUNDAMENTAL  

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.60.00.00 MATERIAL DIDATICO.  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Camarca de Palmital, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Palmital, -- de --- de 2026. 

 

 ______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

LUIS GUSTAVO MENDES MORAES 

-Prefeito Municipal- 

 

________________________________________ 

CONTRATADA 

-Representante Legal- 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL  

CONTRATADO:  

CONTRATO            Nº --/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA -------------. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Palmital, -- de --- de 2026.- 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Gustavo Mendes Moraes  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 395.567.688-90 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Luis Gustavo Mendes Moraes 

 Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 395.567.688-90 

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

PELO CONTRATANTE: 

Nome: Luis Gustavo Mendes Moraes 

 Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 395.567.688-90 

Assinatura:    

 

PELA CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:    

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Márcia Helena Descrove Franco 

Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

CPF: 104.795.008-19 

Assinatura:   

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Angela Maria Caciolato Barbosa 

Cargo: Supervisora de Ensino 

CPF: 206.324.028-06 

Assinatura:  ________________________________________ 

 


